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LEI N° 8865, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 

Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais ao 
Orçamento do exercício de 2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto ao orçamento de 2022, crédito adicional especial, no valor 
global R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), com as seguintes classificações: 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
12.02 - Fundo Municipal De Assistencia Social 

12.02.08.241.3013.2614 - Serv Acolhimento Instit Da Pessoa Idosa 
3.3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 

1463 - Estrutur Da Rede De Servi Do Suas — Custeio R$ 	200.000,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
12.02 - Fundo Municipal De Assistencia Social 

12.02.08.242.3013.2433 - Serv Prot Especial Pcd/Idosos 
3.3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 

1463 - Estrutur Da Rede De Servi Do Suas — Custeio R$ 	80.000,00 

Art. 2° Para cobertura do crédito aberto pelo art. 1° será utilizadoo excesso de 
arrecadação do exercício de 2022 das seguintes receitas, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e 
oitenta mil reais), nos termos do § 1°, inciso II, do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, conforme 
demonstrado no Anexo I desta Lei, das seguintes receitas: 

a) 1.7.1.8.12.1.1.06.09.00 - Transf. FNAS - SIGTV-Estr.Da Rede Serv. SUAS — 
Em. Individual (1463) 	 R$ 80.000,00 

b) 1.7.1.8.12.1.1.06.10.00 Transf. FNAS - SIGTV-Estr.Da Rede Serv. SUAS — 
Em. Relator (1463) 	 R$ 200.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 25 de Agosto de 2022. 

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 

Lori Luiz Bolina  
Secretári da Administração e Gestão 
0P125/2022/JSP 
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ANEXO 1- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

RECURSO: 1463 - ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DO SUAS - CUSTEIO 

1.7.1.8.12.1.1.06.09.00 TRANSF. FNAS - SIGTV-ESTR.DA REDE SERV. SUAS - EM. INDIVIDUAL 

Mês 
Previsão 

inicial 
Previsão 
Adicional 

Tendência de 
Arrecadação 

Arrecadado EXCESSO 

(a) (b) (c) (d) (c+d) - (a+b) 
Janeiro - - - - 
Fevereiro - - - - - 
Março - - - - 
Abril - - - - - 
Maio - - - - - 
Junho - - - 80.000,00 80.000,00 
Julho - - - - -  
Agosto - - - 
Setembro - - - - 
Outubro - - - - - 
Novembro - .. - - - 
Dezembro - - - - 

TOTAL - - - 80.000,00 80.000,00 

1.7.1.8.12.1.1.06.10.00 TRANSE. FNAS - SIGTV-ESTR.DA REDE SERV. SUAS - EM. RELATOR 

Mês 
Previsão 

inicial 
Previsão 
Adicional 

Tendência de 
Arrecadação 

Arrecadado EXCESSO 

(a) (b) (c) (d) (c+d) - (a+b) 
Janeiro - -- - - 
Fevereiro - - -- - 
Março - - -- - 
Abril - -- - - 
Maio _ -- 
Junho - - -- - 
Julho - - - 200.000,00 200.000,00 
Agosto - -- - - 
Setembro - - -- 
Outubro - - - - - 
Novembro - -- - 
Dezembro - -- - 

TOTAL - -- 200.000,00 200.000,00 
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